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Art* 3B

Ementa: Concede autorização para -
0LT

suplementaçao dais verbas °r 

çamentárias,

MUNICIPAL DE ALIANÇA, DECRETAi

- Fica o Chefe? cio Executivo Municipal, autorizado a abrir 

um Crédito SUPLEMENTAR na importância de NCr$ 34*220,00 

ítrinta e quatro mil, duzentos e vinte cruzeiros novos \ 

para auplsmantação das verbes Orçamentarias,

- As despesas com a abertura do Crédito Suplementar a qua 

se refere a presente Lei, arreraÇpelas verbas Urçamentj* 

rias a seguir»

60-1 ENSINO PR TM/CR 10 NCrS NCrS
2 Feescel divil «•«•••••• e # <*-£ »0f u0 •
I Pesscài C i v i l * • l»50Pf0Q l #72Qf00

70-1 5ERV. MÉDICO MUNICIPAL
Material de Consumo....• 3*000,00
Material de Consumo.....25.0C0.0Q 20.000,00

80-1 SEHV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL
Material de Consumo*.... 500,00 
5erv. de Terceiros...... 500,00
Sexv. de Terceiros......3.500.00 4.500.00

34.220.00

s quatro mil, dcientos e vinte cruzeiros novos).

• A Presente Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrario,

5eln das Sessões, 13 de dezembro tíe 1969#
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